
Município de Missal
ESTADo no pznzxÁ

DECRETO No 6068 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

Derrne REGRAS pARA o
PAGAMENTO E PARCELAMENTO DO

ISSQN r oÁ ourRAs
pRovroÊncras

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal no 1.552, de 29 de setembro de

O Prefeito Municipal

atribuições legais, considerando a

2020,

de

Lei

RESOLVE

AÊ. 10 - DETERMINAR que os valores relativos ao ISSQN - Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza referente as obras de construção civil sejam

lançados no mesmo ato do lançamento do Alvará de Construçã0, em guias

separadas.

5 10 - Poderá o contribuinte, através de requerimento, optar pelo pagamento do

ISSQN em até 03 (três) parcelas iguais, mensais e sucessivas, não podendo a

parcela ser inferior a 1 (uma) URM - U.nidade de Referência Municipal,

S 5o - Nos casos em que o parcelamento resultar em parcelas inferior a 1 (uma)

URM - Unidade de Referência Municipal, deverá o pagamento ser realizado em

parcela única.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNrrr oo Pnrrrro MururcrpRl or MrssRl, 09 or ouruBRo ot2023

.--'-k
Adillí[uis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox:{45)3244-8000- CNPJ:78.10,ì.847/0001-50 - Ruo Nosso Senhoro doConceiçôo,555- Cenlro I Coìxo Poslol 0l I S5.890-000 I Missol I Poronó


